
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 

PROCESSO CEE Nº 1403-80 ap. Proc.DAE 1686/79 
INTERESSADO: Secretaria de Estado da Educação e Prefeitura Muni-

cipal da Estância de Campos do Jordão 

ASSUNTO : Convênio 

RELATOR : Consº (a) Maria Aparecida Tamaso Garcia 

PARECER CEE Nº 1167/80 - CPL - Aprovado em 31/07/80 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Prefeitura Municipal da Estância de Campos de Jordão 

solicitou, em 19/12/1979, ao Exmo. Sr. Secretário de Estado 

da Educação, a celebração de Convênio entre a Secretaria de Esta-

do da Educação e aquela prefeitura, com o objetivo de dar atendi-

nento odontológico exclusivo à população escolar da rede estadual 

de ensino de 1º grau. 

O Departamento de Assistência ao Escolar - DAE - ma-

nifestou-se favoravelmente, tendo a Minuta de Convênio anteriormen-

te aprovada pelo Sr. Secretário de Estado da Educação sido preen-

chida pela Divisão de Estudos, Normas e programas de Assistência 

Odontológica - DENPAO - e visada pelo Sr. Prefeito Municipal, de-

vidamente autorizado por Lei Municipal específica a celebrar o 

referido Convênio. 

A Equipe Técnica da Assessoria Técnica de Planejamen-

to e Controle Educacional julgou estar o processo em condições de 

ser apreciado pelo Sr. Secretário de Estado da Educação, juntamen-

te com a Minuta definitiva de Convênio, para posterior encaminha-

mento ao Conselho Estadual de Educação e Casa Civil do Sr. Gover-

nador do Estado. 

O Exmo. Sr. Secretário de Estado da Educação apre-

vou a Minuta elaborada pela ATPCE, sendo o processo, encaminhado a 

este Conselho através do Gabinete. 

2. APRECIAÇÃO: 

O presente Convênio visa à conjugação do esforços e 

recursos materiais e humanos no sentido de proporcionar atendinen-

to dentário, exclusivamente à população escolar da rede estadual 

de ensino de 1º grau naquele Município. 
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As Cláusulas do Convênio são as seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Prefeitura Municipal da Estância 

de Campos de Jordão compete: 

1. Contratar e designar 07 (sete). Cirurgião—(ões) Den-

tista(s) para o atendimento odontológico no consultório colocado à 

disposição, de acordo com as necessidades existentes. 

2. Aplicar devidamente o material do consumo recebido 

do Departamento de Assistência ao Escolar. 

3. Acatar a orientação e receber a fiscalização do De-

partamento de Assistência ao Escolar, de acordo com os critérios que 

o mesmo adota. 

4. Cuidar da manutenção, conservação e limpeza dos equi-

pamentos, bem como do (s) local (is) de seu funcionamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As escolas estaduais abrangidas pelo 

presente Convênio são: EEPSG "Prof Theodoro Corrêa Cintra" - Rua Joa-

quim Corrêa Cintra,s/n: EEPG "Doutor Domingos Jaguaribe" -Av..Imbiri, 172 
EEPG "Lucilla -Florence Cerque ira-Av. Suburbana ,s/nº ; EEPG "Amadeu Carlette. 
Jr"-Av.Escócia, s/nº; EEPG "Dr.Antônio Nicola Padula" - Av.Dr.Antônio Nicola 
Padula, 128; EEPG "Mons José Vitta" - Rua Jacareí, 110 e EEPG "Irene Lopes 
Sodré Av. Suburbana ,s/nº - Campos, do Jordão-SP. 

CLÁUSULA TERCEIRA: À Secretaria de Estado da Educação, 

através do Departamento de Assistência ao Escolar, compete: 

1. Colocar à disposição o(s) local(is) para a instalação 

do(s) consultório(s) dentário(s). 

2. Orientar e fiscalizar o atendimento odontológico, de 

acordo com os critérios adotados pelo DAE. 

3. Colocar à disjjosiçao equipamento(s) instrumental(is) 

odontològico(s). 

4. Ceder o material de consumo. 

5. Orientar a Prefeitura Municipal na contratação do(s) 

Cirurgião(ões) Dentista (s). 
6. Indicar a sede ou sedes a que estão tecnicamente ju-

risdicionados. 
CLÁUSULA QUARTA: Durante os períodos do recesso esco-

lar, o (s) Cirurgião(ões)Dentista (s) continuará(ão) prestando ser-

viços profissionais aos escolares de escolas rurais ou outras esco-

las carentes mediante programação especial. 

CLÁUSULA QUINTA: A renovação do presente Convênio fi-

ca condicionada à avaliação dos resultados obtidos, e ao parecer do 

órgão competente do Departamento de Assistência ao Escolar. 



PROCESSO CEE Nº 1403/80 - PARECER CEE Nº 1 1 6 7 / 8 0 

fls.3 

CLÁUSULA SEXTA: Os encargos previdenciários, soci-

ais e trabalhistas, originados da contratação do(s) Cirurgião(ões)-

Dentista(s) e do pessoal de manutenção e limpeza do local, corre-

rão exclusivamente por conta da Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os serviços prestados pelo pessoal 

contratado, em decorrência deste Acordo, não se constituirão de 

forma alguma em vínculo empregatício com o Estado. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica entendido que não haverá, pa-

ra a Secretaria de Estado da Educação, quaisquer outros ônus, a-

lém dos previstos neste Convênio. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará até 31 (trin-

ta e um) de dezembro de 1980, com início a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser renovado até o limite de 03 (três) anos, 

desde que não haja expressa manifestação em contrário da prefeitu-

ra Municipal e/ou da Secretaria de Estado da Educação, até 30 

(trinta) de novembro de cada ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Este Convênio poderá ser denuncia-

do , imediatamente, por qualquer uma das partes, se não forem cum-

pridas integralmente suas cláusulas, desde que comprovado o não 

cumprimento, mediante comunicação, por escrito, à outra parte 

convenente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os casos omissos e dúvi-

das que surgirem na execução deste Convênio serão resolvidos pe-

los partícipes, de comum acordo, ficando eleito o Foro da Capital 

para dirimir as questões na esfera judiciária, 

E, por estarem entre si justos e acertados, assinam 

o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor, na presença 

de testemunhas abaixo assinadas, o qual entrará em vigor a partir 

da data de sua celebração, condicionado à publicação do Diário O-

ficial do Estado, para que produza os fins de direito. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se, nos termos deste parecer, a celebração 

de Convênio entre a Secretaria de Estado da Educação e a Prefei-

tura Municipal do Estância de Campos de Jordão 

objetivando, através da conjugação de esforços o recursos mate-
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riais e humanos, atendimento dentário, exclusivo à população esco-

lar da rede estadual de ensino de 1º grau. 

São Paulo, 26 de junho 1 9 8 0 

a)consº(a) 
Maria Aparecida Tamaso Garcia 

III - DECISÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota como seu Parecer o 

VOTO do (a) nobre conselheiro (a) Relator (a). 

Presentes os Nobres conselheiros: João Baptista Sal-

les da Silva, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Moreira. 

Sala das Comissões, em 02 de julho 1980 

a)Consº 

JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

PRESIDENTE 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto da Re-

latora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de julho de 1980 

a) Consa. MARTA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 

Er.pt

